
 

 

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 418/2024.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202401000480345,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Heteroidentificação no 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás composta pelos membros titulares e 

suplentes abaixo nominados e nominadas. 

I - Dra. ADRIANA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ DE 

OLIVEIRA, Juíza de Direito e membro do Comitê de Igualdade Racial do TJGO, 

titular, e  Dr. LEONARDO DE SOUZA SANTOS, Juiz de Direito e membro do 

Comitê de Igualdade Racial do TJGO, suplente;

II - Dr. FELIPE MORAIS BARBOSA, Juiz de Direito, titular, e 

Dra. SIRLEI MARTINS DA COSTA, Juíza Substituta em Segundo Grau e 

membro do Comitê de Igualdade Racial do TJGO,  suplente;

III - Dra. LUCIANA DE OLIVEIRA DIAS, Antropóloga, titular, e 

Dra. ÉRIKA BARBOSA GOMES CAVALCANTE, Juíza de Direito e membro do 

Comitê de Igualdade Racial do TJGO, suplente;

IV - CECILIA ARAÚJO DE OLIVEIRA, servidora do TJGO e 

membro do Comitê de Igualdade Racial do TJGO, titular, e MARIELLY 

MARTINS DE SOUZA, Agente de Segurança da Polícia Militar e membro do 
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Comitê de Igualdade Racial do TJGO, suplente;

V - LUCIANO AUGUSTO SOUZA ANDRADE, Diretor de Área 

do Centro de Comunicação Social e membro do Comitê de Igualdade Racial do 

TJGO, titular, e AFONSO RODRIGUES BRUNO NETO, servidor do TJGO e 

membro do Comitê de Igualdade Racial do TJGO, suplente.

Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua 

publicação.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente
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